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Brasília, 8 de Agosto de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei anexo, que tem como objetivos aperfeiçoar a Lei Geral do Licenciamento Ambiental, estabelecida por meio do Projeto de Lei nº 2.159, de 2021, sancionada na forma da Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025.

2.                Conforme amplamente debatido por representantes da sociedade civil, especialistas, entidades federativas e setores produtivos, a citada Lei, embora um avanço institucional ao conferir tratamento legal unificado ao licenciamento ambiental, apresenta controvérsias jurídicas e práticas. Tais pontos decorrem da complexidade da matéria e dos inúmeros interesses que permeiam o processo de licenciamento ambiental, como a proteção ambiental, o desenvolvimento nacional e a segurança jurídica dos investimentos.

3.                Embora a Lei Geral do Licenciamento Ambiental seja necessária e prevista no ordenamento jurídico, a aplicação de determinados dispositivos pode ensejar retrocesso ambiental, hipótese vedada pelo ordenamento constitucional, o que expõe a Lei à judicialização, com potencial paralisação de projetos estratégicos para o país e enfraquecimento da proteção ao meio ambiente, além de fragilizar a atuação coordenada dos órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente — Sisnama.

4.                Diante disso, esta proposta pretende resguardar o princípio constitucional estabelecido no art. 225, inciso IV, da Constituição: “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (...) IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade(...)”.

5.                Inicialmente, este Projeto de Lei busca aprimorar conceitos e procedimentos previstos na Lei, com o objetivo de conferir maior precisão terminológica, segurança jurídica e coerência com as normas já consolidadas do Sisnama e da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

6.                Dessa maneira, o projeto reforça o federalismo ambiental, ao prever que os órgãos licenciadores, em todas as esferas, respeitarão normas e diretrizes nacionais, além da distribuição de competências já prevista na Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011. Tais alterações visam evitar conflito federativo originado no estabelecimento de normas díspares quanto a tipologias, potencial poluidor, porte, modalidade de licenciamento e tipos de estudos requeridos para empreendimentos similares.

7.                Também pretende-se manter a autonomia do órgão licenciador para estabelecer condicionantes que possuam nexo causal com o empreendimento, conforme estudos exigidos durante o processo. Com o intuito de estabelecer tal nexo, é importante garantir que os estudos sejam suficientes para o conhecimento dos impactos da obra ou da instalação, inclusive os indiretos, razão pela qual são propostas alterações nesse sentido. Assim, salvaguarda-se o princípio do poluidor pagador ao tempo em que se limita qualquer extrapolação de exigências pelo poder público.

8.                Além disso, a presente proposta corrigirá distorções sobre dispensa de licenciamento ou aplicação de procedimentos simplificados para obras de melhoria ou manutenção e de outras atividades em empreendimentos já licenciados.

9.                A proposta visa, ainda, a assegurar a prevalência das manifestações técnicas do órgão ambiental competente para o licenciamento, ao estabelecer critérios objetivos para a atuação supletiva de órgãos ambientais de outros entes federativos, nos termos da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011.

10.              A participação dos órgãos envolvidos é reforçada com a proposta, resguardando o direito de comunidades e povos indígenas e quilombolas cujos processos de reconhecimento territorial possuam estudos técnicos aprovados e publicados.

11.              Também resguarda-se, com a alteração ora proposta, a integridade dos espaços territoriais especialmente protegidos previstos na Constituição, as unidades de conservação.

12.              Em atendimento ao art. 52 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, reforço que a proposta não acarreta aumento de despesas ou renúncia de receitas, pois as alterações propostas na Lei apresentam cunho meramente terminológico ou procedimental.

13.              A submissão da presente proposta ao Congresso Nacional com pedido de urgência constitucional, nos termos do art. 64, § 1º, da Constituição, justifica-se pelo risco iminente de judicialização de dispositivos da Lei Geral do Licenciamento Ambiental, o que poderia comprometer a regularidade de empreendimentos relevantes para o país e gerar insegurança jurídica generalizada nos processos de licenciamento ambiental.

14.              Ademais, a celeridade na aprovação deste Projeto de Lei é necessária para garantir a coerência do marco legal ambiental e evitar interpretações contraditórias que fragilizem a proteção constitucional do meio ambiente. Nesse sentido, a proposta apresenta urgência diante da sua essencialidade para que se assegure a proteção ambiental, o desenvolvimento econômico e a segurança jurídica, não sendo possível aguardar o processo legislativo regular.

15.              Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento da presente proposta de ato normativo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marina Silva
PL-LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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